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Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13910-027
Fome:(19) 3867 9801/ 9780/ 9757/ 9707

fre eitura do Município de Jaauaríúna

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIÜNA E A EMPRESA D.C.N UNIFORMES E SERVIÇOS EIRELI EPP PARA
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS AGENTES DE SEGURANÇA DA POLÍéiÀ
MUNICIPAL.

Processo Administrativo n' 12.21 6/2018
Pregão Presenciam'134/2018
Contrato Ro 074/2019.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede no Edifício do Paço Municipal, situado à Rua Alfredo Bueno. n ' 1235. em
Jaguariúna, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF. sob R.o 46.410.866/0001-71. neste
ato representada pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Municipal Sra. Mana Emília
Peçanha de Oliveira Silva, Brasileira, Casada, portadora da Cédula de Identidade RG na
22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob no 120.339.598-13. residente e
domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, CEP 13912-464, neste município de
Jaguariúna, Estado de São Paulo, que este subscreve, daqui para frente denominada
simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Empresa D.C.N UNIFORMES E
SERVIÇOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob n' 14.51 1.644/0001-59. com sede à Av. Da
Luz, n' 435, Bloco A9, Apto 33 -- Vila Nossa Senhora de Fátima . CEP.: 15015-705. no
Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu
Proprietário Durval Costa Neto, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n'
41.492.475-7 SSP/SP, e do CPF n' 223.439.818-50, residente e domiciliado na Rua José
Polachini Sobrinho, n' 1016, Bairro Jd. Ufano, no Município de São José do Rio Preto.
Estado de São Paulo, que também subscreve, doravante denominada CONTRATADA. tem
entre si justo e contratado o que segue:

1.0.DO OBJETO

1.1. Aquisição de uniformes para os agentes de segurança da Polícia Municipal, conforme
lotes abaixo discriminados:

Lote 09: Camiseta Azul Marinho

2.0. DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor qualificação do objeto, bem como para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato,
como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) Pregão Presencial n' 134/20181
b-) Processo Administrativo n' 1 2.21 6/2018.

2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e. desta forma
objeto contratado.

suficientes para, em
reger a aquisição do

3.0. FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
3.1. A CONTRATADA deverá ser entregar o objeto na sua totalidade em até 60 (sessenta)
dias, contados da assinatura deste contrato.

l

[tem Descrição   Quantidade IVl:arca/Fabricante
39 CAMISETA AZUL MARINHO GMJ (Tomai)ho P)   36 q'l'lT T T IS
40 CAMISETA AZUL NtARINHO GMJ -- (Tamanho M)   108 ST\l T T TS
41 CAMISETA AZUL MARINHO GMJ -- ÍTamanho G)   1 1 2 S'l'VT T l IS
42 CAMISETA AZUL MARINHO GNIJ -- (Tanladto GG)   24 S'l'VT T T TS
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3.2. Este prazo poderá ser prorrogado
requisitos da Lei 8.666/93.

a critério da CONTRATANTE observados os

HgEGERij IH Rl:Êll;',IE=UBI
telefone (19) 3837-3936.

aplicando sanções cabíveis se for o caso.

3.4.1 Não apresentando nenhuma ocorrência mencionada na cláusula anterior será emitido
termo de recebimento definitivo assinado pelo Fiscal do Contrato e pelo responsável da
Secretaria competente.

3.5. A entrega e o transporte do objeto serão de total responsabilidade da CONTRATADA,
sem qualquer ónus para a CONTRATANTE.

global de R$ 14.840,00 (catorze mil, oitocentos e quarenta reais)

4.2. Os valores retro referidos são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer
acréscimo. estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diremos e indiretos, como
também os lucros da CONTRATADA.

4.3. As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão por conta da dotação

1 64.6.181 .4.2004.339030.23 -- Ficha 387 -- TESOURO PROPRIO

pelo fiscalresponsável.

5.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF''e) o número do Pregão, bem
como o número do Contrato e processo licitatório.

5.3. O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação
da Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e).
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calculados "pró-rata temporis" em relação ao atraso verificado.

5.4. Deverá estar obrigatoriamente indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF'e), número
da Agência e o número da conta bancária do Banco do Brasil S/A., na qual serão
efetivados os pagamentos.

5.4.1 Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não
será efetivado o pagamento.

5.5. A CONTRATADA deverá apresentar, junto à nota fiscal, comprovante de cumprimento
das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos funcionários envolvidos no fornecimento
do objeto.

6.1 .1 . advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade
as quais tenha a Contratada concorrido diretamente;

para

6.1 .2. multa, na seguinte situação

6. 1 .2. 1 . moratória de 1 % do valor do contrato, por dia, na hipótese de atraso no fornecimento,
até o limite de 10 dias, oportunidade em que será considerada totalmente inadimplida a
obrigaçãol

6. 1 .2.2 compensatória de 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de inexecução
total do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia;

6.1.2.3 em qualquer hipótese de total inadimplemento, fica a CONTRATANTE autorizada a
adquirir o objeto de terceiros às custas da CONTRATADA.

6.2. suspensão temporária de participação em.licitação e .impedimento de contratar com o
Município de Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anosl

6.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na
hipótese de praticar atos fraudulentos na execução do Contrato, comportar-se de modo
in dõneo ou cometer fraude fiscal ou apresentar documento falso.

7
3
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6.5. As multas serão, após o regular processo licitatório, cobradas administrativa ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

6.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a multa prevista no subitem 6.1 .2.

6.7. A penalidade prevista na cláusula 6..1.2.2 serve como piso de compensação e não
mprede que a CONTRATANTE pleiteie indenização suplementar.

li :lBBEg$18ÜEl:ll:a:r'm :s
7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da
Lei n' 8.666/93.

7.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. l a XI, do
art. 78, da Lei no 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa
equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

das sanções cabíveis.

Uã==TligH{X%=i:i, IZiFmJ
lã ' uánmu HHgBElã 1111:áGIl
poderá resultar na cessação imediata do Contrato.

HâmWn.m:i::U:nTHÜ'i:q$àU=
tibilidade com as obrigações

exigidas na licitação. ,Á
# 4
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8.6. Aplica-se a este Contrato as disposições da Lei no 8.666/93
e contratações promovidas pela Administração Pública.

que regulamenta as licitações

:il :n::Hnt%$
tolerância houvesse ocorrido.

11.0. VALOR DO CONTRATO to, o valor de R$ 14.840,00 (catorze mil, oitocentos e quarenta

reais), para todos os efeitos legais.

12.0. VIGElqCIA to vigorará por um período de 60 (sessenta) dias, contados de sua assinatura

m '= Hm=':'ÇIH===:TsE , .E'==Êl=:..::ÊIU.'E=:!:
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Ciência e
perante o

14 1 E -nem as ''artes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo,
onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato, em 02 (duas) vias. de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante
as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 09 de Abril de 2019

Durval Costa Neto
RG n' 41 .492.475-7 SSP/SP

5

PnfBitura do Munidpio de Jaguariúm Assister} !e de Gestão Pública
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ANEXO
TERMO DECIÊNCIAE NOTIFICAÇÃO

j:Tgao n' 134/2018 FEITURA DO M\lNiCÍPiO DE iAGUAniÚNA
1;:1;.}m+il;=';.;.;' Ü'iÍÓ'kÚé Ê'SÊiiVtçOS EiREU

CONTRATO N" 074/2019niformes para os agentes de segurança da Polícia Municipal.
Lote: 09.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1 . Estamos CIENTES de que:

conforme regrasrdção de endereço - residencial ou eletronico -- ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 09 de Abril de 2019

aESTonOOtlBgÃQIEN!!DAD11:
Nome: Renamo Jose ae Almeida Chaves Filho
Cargo: Secretário Municipal de Segurança Pública:
CPF: 043.323.328-14
RG: I0.713.886-4 SSP/SP
Data de Nascimento: 28/10/2018 .. . ...
Endereço residencial completo: Rua bernaroino, n' i oo r
E-mail institu cional:
E-mail pessoal: iienal91@is:Q9u!:b!
Telefone(s): (19) 3837 - 4301

B: 12 de Setembro

Assinatura

6
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PeloCONTRATAN].B
Nome: Mana Emitia Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG h' 22.552.439-9 ssp/sp
CPF n'120.339.598-13
Data de Nascimento: 14/05/1 966
Endereço: Rua Custódio, n' 1 27, Jardim Zeni,
E-mail institucional:
E-mail pessoal:
Telefone(s): (19) 3867-9724

CEP 13.912-464, Jaguariúna SP

a

Assinatura

PelaCONTRATAD:B:
Nome: Durval Costa Neto
Cargo: Empresário
RG L' 41 .492.475-7 ssp/sp
CPF n' 223.439.818-50
Data de Nascimento: l0/03/1983
Endereço residencial completo: Rua José
São José do Rio Preto-SP
E-mail
E-mail pessoal:
Telefone(s)b(17)

Sobrinho, n' 1016, Bairro Jd. Urano

.br

Assinatura
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